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Ofício n. 6216/2021- SEC/1ª Câmara 
 

 Belo Horizonte, 15 de abril de 2021. 

 

 

                Senhor Prefeito, 

 

                Comunico-lhe que a Diretora de Controle Externo dos Municípios – DCEM, no 

exercício da competência delegada por meio da Portaria n. 01/2017, publicada no Diário 

Oficial de Contas em 22/02/2017, do Conselheiro Substituto Hamilton Coelho, Relator do 

processo autuado sob o n. 1095541 – Denuncia, determinou a intimação de V. Exa. para que, 

no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos presentes autos informações, documentos e os 

esclarecimentos, solicitados na manifestação, anexa por cópia. 

 

                Informo a V. Exa. que o descumprimento de diligência poderá ensejar a aplicação 

de multa pelo Tribunal, nos termos do inciso III do art. 85 da Lei Complementar                    

n. 102, de 17/01/2008 (Lei Orgânica do TCEMG). 

 

                 Informo a V. Exa. que nos termos da Portaria PRES. n. 46/2020, as defesas, 

atendimento a diligências, respostas a intimações e recursos, relativos a processos físicos e 

eletrônicos, deverão ser encaminhados pelo sistema e-TCE, disponível no portal do Tribunal. 

Caso V. Sa. não possua dispositivo de assinatura eletrônica (token), deverá encaminhar o 

documento por meio do e-mail protocolo@tce.mg.gov.br. Em ambas situações, fica 

dispensado o envio dos originais. 

                 Informo-lhe, ainda, que somente serão aceitas manifestações subscritas por V. Exa. 

ou por procurador regularmente constituído.  

                 Solicito-lhe que, ao enviar a documentação, V. Exa. informe os números deste 

ofício e do processo.  

 

                 Respeitosamente, 

 

Maria Valéria Menezes de Oliveira 

Diretora 

Secretaria da Primeira Câmara 
(assinado digitalmente) 

 

 

Senhor 

Airton Alves 

Prefeito Municipal de Pirajuba 
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